
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36.570 — E S T A D O D E MINAS GERAlS 

OABINETE DO PREFEITO 

L E I N? 401/83 

Cria o Quadro de Pessoal da câmara Municipal de 
Viçosa-MG. 

O Povo do Município ds Viçosa» por seus represen 
tantee» aprovou e au» em seu nome»sanciono e promulgo a seguin 
te Lei: 

Art. 1? - Fica criado o Quadro de Pessoal da câ 
mara H&anicipal ds Viçosa-MG oomposto dos cargos» número de va 
gas e vencimentOB constantes do anexo único desta Lei: 

Parágrafo l)nico - Os cargos constantes do anexo 
de que trata ests artigo ssrão de provimento em comissão» de l i 
vre escolha, nomeação e dlepenea do FTesidsnte da câmara» ouvi- . 
da a Mesa. 

Art. 2? - O rsglms jurídico dos servidores da cã 
mara Municipal seiá o da Consolidação das Leis do Irabalho(CUE). 

Art. 3? - As despeaas decorrentes da aplicação ' 
dssta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias destina 
das ao Legislativo. 

Art. 4? " Esta Lei entrará em vigor ma data de sua 
publicação» revogadas as dísposiçõss em contrario. 

Prefeitura Municipal de Viçosa» em cinco (5) de 
setembro de 1983 

Jose Americo Garcia 
Prefeito Municipal 

(Aprovada pela câmara Municipal, em 30/O8/83} 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

C E P 36 .570 — E S T A D O D E MINAS G E R A l S -

GABINETE DO PREFEITO 

AWEXO thlICO X LEI N? 401/8̂  

QUADRO DE PESSOAL DA CÃMARA MUNICIPAL DE VICOSA-MG 

CARGOS H? DE VACAS REUDH. MEHSAL 

Secretária da câmara 01 ' 44.230,00, 

Secretária do Presidente 01 44.230*00-

Redator de Atae 01 34.776,00 

Zelador 01 34.776,00 
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